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GABINETE DA REITORIA 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 011/2011 
 

Nova Iguaçu, 03 de novembro de 2011. 
  
Aos Senhores Alunos, 
 
 

I - DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA E ASSINATURA DO CONTRATO, PARA O 1º SEMESTRE DO 

ANO LETIVO 2012: PERÍODO, LOCAL E HORÁRIO: 

 

 Período: de 21/12/2011 (4ª feira) a 27/01/2012 (6ª feira) 

 Local: Sala de Matrículas (Centro de Atendimento) 

 Horário: De 2ª a 6ª feira de 14 às 21 horas e aos sábados das 9 às 12 horas 
 

Obs.: O pagamento da parcela de Janeiro/2012 deverá ser efetuado até o vencimento  

(06/01/2012), independentemente do período acima mencionado. 
 

II - DA DOCUMENTAÇÃO: 
 

Acadêmica: Para a renovação de matrícula o aluno deve apresentar, anexo ao requerimento 
(formulário próprio), a documentação pendente, caso contrário não poderá renovar sua matrícula 
sem a autorização do Secretário do Curso. 
                                 

III – DAS PARCELAS MENSAIS CORRESPONDENTES AO 1º SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2012: 
 
- No ato da matrícula o aluno deverá estar em dia com todas as parcelas do 2º semestre/2011, 

apresentar o comprovante de pagamento da parcela de janeiro de 2012 e assinar o contrato e o 
requerimento de renovação da sua matrícula para a série que está habilitado. 

  

IV- DO PAGAMENTO: 
 

- O pagamento da parcela de Janeiro/2012 deverá ser efetuado até o vencimento (06/01/2012). 
  

V- INÍCIO DAS AULAS: 
 

- Dia: 01/02/2012 (quarta-feira) 

   

Obs.: 
a) Somente estarão aptos a cumprir as atividades acadêmicas, (assistir aulas, realizar provas e 
trabalhos) os alunos regularmente matriculados (com contrato e requerimento de matrícula 
devidamente assinados). 
  

 b) Para que não haja prejuízo para a sua vida acadêmica, os alunos deverão respeitar as normas 
e prazos. 
 
c) O boleto referente à parcela do mês de Janeiro / 2012, estará disponível, na Tesouraria, à partir 
do dia 06.12.2011. 

A REITORIA 
 


